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. O BNGENHEIRO JAIR NtnmS DE SOUZA, Prefeito Municipal -::�a Blltância Balnehia de Caraguatatuba, Paço saber que a câmara Mun1-
bipal aprovou e eu promulgo a aegulnte Leia 

·I 
.. 

Artigo 19- Pioa o Executivo Municipal autorizado 1 transferir, em cÚáter definitivo, B. ELE'l'ROPAULO • Eletricidade 
1 São Paulo S/A, , o sistema de iluminação pública do MUn1c1pio, 

a 
de 

li' Artigo 29- A transferência de que trate o artigo ante 
1 rior operar-se-! obedecidas aa condições constantes do anexo termo -l que, par� todoa os efeitos e fina, passa a faser parte integrante de! 
1 te lei. 

· Artigo 39- A aeainatura do termo dependerá da prévia -11 formalização com a ELETROPAULO - Eletricidade de São Paulo S/A, do 
, correspondente P�ocolo de Intenções, 

ilj Artigo 49- Este r.ei entrará em Vigor ne data de aua PJ!. 
blicação • 

. 1 
. , 

·11 

59- Revoqam-ee ae disposições em contrário. 
Caraguatatuba, 09 de maio de 1. 986 • 

Eng9 Jeir �e Souza 
PrefeitoU�nicipal 
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TERMO DE TRANSFERllNCIA DEFINITIVA .DO SISTE 
MA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, QUE ENTRE SI FIR 
MAM A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BAL 
NEÂRIA DE CARAGUATATUBA E A ELETROPAULO 
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S/A. 

• 

Pelo presente instruniento particular firmado entre a Prefei-
tura Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, neste ato re 
presentada por seu Prefeito, Eng9 Jair Nunes de Souza, devi.damente au 
torizado pela Lei Municipal nQ de 1 a seguir de 
nominada PREFEITURA e a ELETROPAULO - Eletricidade de São Paulo S/A., 
concessionária de serviços públicos de energia elétrica, com sede a 
Rua Cel. Xavier de Toledo,23, devidamente cadastrada no CGC/mf sob o 
nQ 61.695.227/0001-92, neste ato representada por seu e 
por seu , a seguir denominada ELE TROPAULO, fica ju� 
ta e contratada a transferência definitiva do sistema de iluminação -
pública, mediante as clãusulas e condições seguintes: 

1- A PREFEITURA- sendo proprietária .de toda a rede de ilumi­
naçao públicâ, instalada nos postes da ELETROPAULO, existente no Mun! 
cípio de Caraguatatuba, inclusive as redes que �e encontram ora em f� 
se de execuçao, que 
dade da PREFEITURA, 

deverão ser· concluídas sob exclusiva responsabil! 
... 

11transfere-s-e" nesta data e por este termo ã ELE 
TROPAULO, em carãter definitivo, conforme previsto no item 5 do Prato 
colo de Intenções assinado pelas partes em 

2- Além do sistema propriamente dità, a PREFEITURA transfere 
também, neste ato, ã ELETROPAULO, em carãter definitivo, todos os 
equipamentos e materiais existentes no seu almoxarifado, descrito em 

-anexo que, rubricado p_elas partes, passa a integrar o presente Termo. 

- -- - Jl-�- - ferência ----11- -- - -

3- Para efeito de contabilização, os bens objeto desta tran� 
constantes dos itens 1 e.2 supra,_ foram avaliados __ � - _em_ 1 CZ$ I, que passarao a integrar os bens e instalações da ELETROPAULO. 
E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o prese� 'I! 
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te TERMO DE TRANSFER!:NCIA DEFINITIVA, em vias de igual teor, :. na 
presença das testemunhas abaixo, que também assinam. 

Pela ELETROPAULO: 

Testemunhas: 1� 

São Paulo, 

EngQ �r nes de Souza 
Prefeitd..-M'unicipal. 


